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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DE SITE, LOCAÇÃO DE 
SISTEMA ADMINISTRATIVO E ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES E NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO DE 
DOIS VIZINHOS, NO ENDEREÇO WWW.DOISVIZINHOS.PR.GOV.BR, OBJETIVANDO DISPOR AO 
PÚBLICO OS ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS – PR – EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
O presente instrumento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para cada item objeto do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2019. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes na tabela 
abaixo e observados dos esclarecimentos constantes deste anexo: 
 

Lote 001 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 35283 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE 
SITE  Descrição: 
- Com painel de gestão de conteúdo; possibilitando a inserção de 
páginas, conteúdo, menus, banners, entre outros, pelo 
administrador e outros usuários com permissão. 
- Criação de layout exclusivo para a prefeitura. O layout do website 
deverá ser responsivo, permitindo o acesso através de dispositivos 
móveis; moderno, agradável e de fácil navegação, podendo sofrer 
alterações. 
- Manutenção, suporte e hospedagem. O serviço deverá contemplar 
a hospedagem do website pelo período de 12 meses. 
- O desenvolvimento deve ser feito utilizando a linguagem PHP e 
banco de dados MYSQL, sem a utilização de CMS (Content 
Managment System) como Joomla, Wordpress, entre outros. 
- Deverá conter banner rotativo; gabinete; galeria de prefeitos; 
legislação; secretarias; o município; história; telefones uteis; 
turismo e lazer; fale com a prefeitura; ações e programas; galeria 
de fotos; notícias; notícias em destaque; obras; publicas; eventos 
realizados (galerias de fotos); agenda de eventos; links externos; 
vídeos; portal de empregos; turismo; acessibilidade; criação de 
formulários de pesquisas com resultados/relatórios; entre outros; 
- E-sic- sistema de acesso a informação com geração de números 
de protocolo; portal do fornecedor; portal de serviços; ouvidoria 
com geração de protocolo; permitir a geração de páginas 
customizadas; 
- Legislação: cadastro de leis municipais com a possibilidade de 
categorização das leis para pesquisa no portal que possibilite a 
consulta por ano, categoria, contém e palavra-chave; 
- Decretos: cadastro de decretos com a possibilidade de 
categorização dos decretos para pesquisa no portal que possibilite 
a consulta por ano, categoria, contém e palavra-chave; 
- Integração com o portal da transparência: integração com o portal 
da transparência já utilizado pela prefeitura, possibilitando a 
criação e categorização das publicações; até o total funcionamento 
do novo portal. 
- Desenvolvimento de um novo Portal da Transparência, com 
painel de gestão de conteúdo, armazenamento ilimitado, 
possibilitando a inserção de páginas, conteúdo, links externos, 
arquivos em PDF, com consulta por ano, categoria e palavra-
chave, estatística de acesso e demais relatórios necessários, o portal 

12,00 MES 500,00 6.000,00 
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deverá ser integrado ao website, este que deverá manter-se online 
24hrs por dia, 7 dias da semana. 
- O website e o Portal da Transparência deverá permitir a gestão de 
conteúdo das informações através de um painel de administração 
com interface amigável e de fácil acesso. 
- Portal do fornecedor: publicação dos editais de licitação, com 
divulgação do status da licitação, mecanismo de cadastro opcional 
de fornecedor para download do edital e anexo, disponibilizando 
no painel de gestão do Portal as informações dos fornecedores 
cadastrados e números de downloads realizados. O Portal deverá 
permitir o cadastro de todos os documentos referentes ao 
andamento da licitação para o acompanhamento pelo munícipe. O 
Portal deverá permitir o envio de alertas para os fornecedores 
cadastrados, ao cadastrar um novo documento relacionado a um 
edital. Deverá possuir o cadastro de empresas penalizadas, 
contratos e realizar o agrupamento dos arquivos cadastrados para 
um informativo de licitação. Com o objetivo de facilitar o acesso 
às informações, os avisos das licitações mais recentes, deverão ser 
publicadas na home do website. 
- Concursos: publicação de editais de concursos, com sistema 
administrativo para publicação de informações, editais, anexos e 
resultados, organizados por ano e com recurso de pesquisa no 
banco de concursos.  
- O website e Portal da Transparência será de total propriedade do 
contratante após os período dos 12 meses, devendo o contratado 
disponibilizar os dados do banco de dados do mesmo. 
- O prazo para a migração dos dados/informações do Portal atual 
para o apresentado pela licitante vencedora, bem como para 
proceder às adaptações e à customização necessária é de 30 (trinta) 
dias, devido a urgência no atendimento das exigências da Lei de 
acesso a informação e transparência. 
- Serviço de hospedagem, manutenção técnica e suporte: serviço 
de hospedagem pelo período de 12 (doze) meses, com espaço em 
disco ilimitado, manutenção técnica e suporte do website/portal da 
transparência 24 horas por dia, 7 dias da semana. 
Treinamento do mesmo não se faz necessário presente, poderá ser 
feito através de vídeo conferencia.  

TOTAL 6.000,00 
 
2.1. O critério utilizado foi a média de preços dentre os orçamentos de empresas e contratos de outro ente que fazem parte 
deste processo. 
2.2. O preço foi baseado em orçamento de empresas do ramo pertinentes ao objeto licitado e contrato de outro ente.  
2.3. A descrição do objeto, o preço máximo para cada item/lote, a modalidade da licitação e a forma de disputa/julgamento 
foram estabelecidas pelo Responsável do Departamento de Compras, o Sr. Clesio Fidencio, conforme justificativas, 
solicitação e orçamentos constantes no processo. 
 
3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Os serviços deverão ser executados dentro das especificações exigidas no Edital e conforme as solicitações da 
Secretaria de Administração e Finanças, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do momento do recebimento da 
requisição. 
3.2. Os serviços, serão conferidos pelos responsáveis dos Departamentos para o qual o serviço foi executado. 
3.3. A licitante vencedora deverá dispor de representante técnico para atender aos chamados, e executar os serviços, 
comparecendo na sede da Prefeitura quando solicitado, em até 1 (uma) hora.  
3.4. A licitante vencedora deverá ministrar instrução presencial aos funcionários do Município que irão gerenciar o sistema 
administrativo vinculado ao web site.    
3.5. A execução dos serviços deverá ser executada em estrita obediência, devendo ser observadas integral e rigorosamente 
as especificações fornecidas pelo Município, salvo especificações superiores. 
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3.6. O sistema deverá ter manutenção técnica de acordo com legislação vigente, de âmbito federal, estadual e municipal, 
fornecendo prontamente as novas versões liberadas. 
3.7. O serviço do sistema é personalíssimo e intransferível. O serviço estará à disposição do contratante 24 (vinte e quatro 
horas) por dia, podendo eventualmente sofrer interrupções devido à manutenções técnicas e/ou operacionais, casos 
fortuitos, ações de terceiros e quedas na comunicação com a Internet no servidor responsável pela hospedagem. 
3.8. Fornecimento de suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar problemas quanto ao 
Sistema Objeto do presente Edital, por telefone, ou e-mail (correio eletrônico), nos dias úteis e horários comerciais.  
3.9. O serviço que apresentar desconformidade com as especificações exigidas ou ainda não atenda a finalidade que dele 
naturalmente se espera, será rejeitado, obrigando-se o fornecedor refazer os serviços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem prejuízo para a Prefeitura municipal de Dois Vizinhos.  
3.10. Os serviços deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle, atentando-se o proponente, principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei n.º 
8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
3.11. Apurada, em qualquer tempo, divergências entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à contratada, sanções previstas neste Edital e na legislação vigente. 
 
4. JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se a contratação considerando a necessidade de disponibilizar informações sobre dados do município, 
primando pelo princípio da publicidade e transparência conforme legislação vigente. 
4.2. Justifica-se a modalidade de Pregão Presencial devido a mesma garantir o princípio da isonomia e possibilitar a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração. 
 
5.  OUTRAS PRESCRIÇÕES 
Na entrega ou execução serão verificadas quantidades e especificações descritas neste anexo e demais documentos 
equivalentes ao presente certame. 
 
 SERÃO DESCLASSIFICADAS AS EMPRESAS QUE: 
  
a) ALTERAREM AS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE ANEXO;  

 
b) NÃO APRESENTAR A MARCA OU PROCEDÊNCIA DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS OFERTADOS, 

CONFORME SOLICITADO NO ITEM 05 DO EDITAL. 


